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Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Objetos Ocultos
Plataforma: Computador PC / MAC
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004855/2012-84
Requerente: WILD TANGENT INC.

Título: LUXOR EVOLVED (Estados Unidos da América - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: MUMBOJUMBO / WILD TAN-
GENT INC.
Distribuidor(es): Wild Tangent Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Puzzle
Plataforma: Computador PC / MAC
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004857/2012-73
Requerente: WILD TANGENT INC.

Título: MONSTER TRUCKS NITRO (Finlândia - 2009)
Titular dos Direitos Autorais: REDLYNX LTD / WILD TAN-
GENT INC.
Distribuidor(es): Wild Tangent Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Corrida
Plataforma: Computador PC / MAC
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: Livre
Processo: 08017.004929/2012-82
Requerente: WILD TANGENT INC.

Título: ODYSSEUS: LONG WAY HOME (Rússia - 2012)
Titular dos Direitos Autorais: RAINBOW GAMES / WILD TAN-
GENT INC.
Distribuidor(es): Wild Tangent Inc.
Classificação Pretendida: Livre
Categoria: Aventura/Puzzle
Plataforma: Computador PC / MAC
Tipo de Análise: Jogo
Classificação: LivreProcesso: 08017.004933/2012-41
Requerente: WILD TANGENT INC.

DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

Ministério da Previdência Social
.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 249, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria/MPS nº 547, de 09 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/PRES/INSS, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento do INSS;
e

b. a necessidade de adequar a rede atendimento da Pre-
vidência Social, resolve:

Art. 1º Fica localizada a seguinte Agência do Projeto de
Expansão da Rede: Agência da Previdência Social Vigia - APSVIG,
tipo D, código 12.001.36.0 vinculada à Gerência-Executiva Belém,
Estado do Pará.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/PRES/INSS, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 44000.009784/1996-12, sob o comando nº
353717433 e juntada nº 357945877, resolve:

N° 666 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano Básico, CNPB nº 1996.0039-92, administrado pela Previcel
- Previdência Privada da Celepar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 44000.003437/98-30, sob o comando nº
355542743 e juntada nº 358460341, resolve:

N° 667 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de
Adesão celebrado entre a patrocinadora DEERE - HITACHI Má-
quinas de Construção do Brasil S.A. e o Multipensions Bradesco -
Fundo Multipatrocinado de Previdência Privada, na qualidade de ad-
ministradora do Plano de Aposentadoria John Deere - CNPB nº
2005.0047-74

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.602, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012

Estabelece recurso financeiro a ser incorporado ao Teto Financeiro de Média
e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e considerando a Portaria nº 1.276/SAS/MS, de 14
de novembro de 2012, que altera os valores da Tabela de Procedimentos, Medicamentos Órtese, Próteses
e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de R$ 44.608.137,60 (quarenta e quatro
milhões, seiscentos e oito mil, cento e trinta e sete reais e sessenta centavos), a ser incorporado ao Teto
Financeiro anual de Média e Alta Complexidade dos Estados, Municípios e Distrito Federal, conforme
descrito no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º A gestão dos recursos, objeto desta Portaria, poderá ser feita pelos Municípios que,
atualmente, não são gestores dos recursos financeiros de Média e Alta Complexidade (MAC), con-
siderando o disposto no art. 1º da Portaria nº 1.580/GM/MS, de 19 de julho de 2012, e na Resolução n°
4, da Comissão Intergestores Tripartite, de 19 de julho de 2012.

§ 1º Para a gestão dos recursos prevista no caput deste artigo, deverá haver pactuação na
Comissão Intergestores Bipartite (CIB), e ser avaliada a capacidade dos Municípios de cadastrar os
estabelecimentos, regular o acesso e realizar o registro/captação da produção.

§ 2º Definida a gestão dos recursos de que trata o § 1º, os gestores estaduais deverão alocar os
recursos nos respectivos Municípios, por meio dos quadros da Programação Pactuada e Integrada da
Assistência, conforme definido pela Portaria n° 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos recursos estabelecidos no art.
1º desta Portaria aos Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal.

Art. 4º Os recursos orçamentários correspondentes à concessão deste aumento no âmbito do
SUS correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade,
dos Estados e Municípios.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência dezembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD MUNICIPIO Valor Anual
AC 120000 GESTAO ESTADUAL ACRE 144.174,24
AL 270030 ARAPIRACA 172.635,24
AL 270430 MACEIO 123.301,54
AL 270630 PALMEIRA DOS INDIOS 2.000,00
AL 270670 PENEDO 3.583,40
AL 270800 SANTANA DO IPANEMA 2.000,00
AL 270860 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 10.308,62
AL 270930 UNIAO DOS PALMARES 2.000,00
AL 270000 GESTAO ESTADUAL ALAGOAS 25.797,82
AM 130000 GESTAO ESTADUAL AMAZONAS 201.374,56
AP 160000 GESTAO ESTADUAL AMAPA 2.368,71
BA 290070 ALAGOINHAS 76.185,60
BA 290320 BARREIRAS 83.156,90
BA 290460 BRUMADO 5.756,80
BA 290570 CAMACARI 12.816,59
BA 291072 EUNAPOLIS 16.812,68

BA 291080 FEIRA DE SANTANA 165.075,81
BA 2 9 11 7 0 GUANAMBI 38.149,80
BA 291360 ILHEUS 19.384,03
BA 291460 IRECE 12.122,83
BA 291640 I TA P E T I N G A 2.000,00
BA 291800 JEQUIE 24.520,19
BA 291840 JUAZEIRO 132.043,46
BA 291980 MACAUBAS 2.207,28
BA 292360 PA R A M I R I M 6.290,14
BA 292400 PAULO AFONSO 2.000,00
BA 292530 PORTO SEGURO 41.017,75
BA 292740 S A LVA D O R 741.982,92
BA 292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 44.722,94
BA 292900 SAO FELIX 8.585,27
BA 293010 SENHOR DO BONFIM 2.773,86
BA 293135 TEIXEIRA DE FREITAS 77.915,70
BA 293330 VITORIA DA CONQUISTA 104.020,80
BA 290000 GESTAO ESTADUAL BAHIA 488.286,13
CE 2 3 0 11 0 A R A C AT I 2.000,00
CE 230120 ARACOIABA 9.894,44
CE 230100 AQUIRAZ 2.000,00
CE 230190 BARBALHA 21.335,75
CE 230250 BREJO SANTO 16.808,82
CE 230370 CAUCAIA 10.691,85
CE 230260 CAMOCIM 2.000,00
CE 230280 CANINDE 8.780,74
CE 230410 C R AT E U S 14.890,15
CE 230420 C R ATO 40.875,92
CE 230440 F O RTA L E Z A 959.098,67
CE 230550 I G U AT U 11 . 4 6 1 , 3 3
CE 230580 IPU 2.000,00
CE 230640 I TA P I P O C A 26.935,48
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE 18.442,34
CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 5.188,58
CE 230765 MARACANAU 25.069,97
CE 230770 MARANGUAPE 5.363,30
CE 2 3 11 3 0 QUIXADA 3.595,61
CE 2 3 11 4 0 QUIXERAMOBIM 10.141,89
CE 2 3 11 8 0 RUSSAS 12.855,61
CE 231290 SOBRAL 141.088,92
CE 231400 VARZEA ALEGRE 2.000,00
DF 530000 GESTAO DISTRITO FEDERAL 634.108,23
ES 320020 ALEGRE 3.440,18
ES 320060 ARACRUZ 3.305,09
ES 320150 C O L AT I N A 8.352,89
ES 320320 LINHARES 6.446,06
ES 320460 SANTA TERESA 6.938,19
ES 320000 GESTAO ESTADUAL ESPIRITO

S A N TO
771.473,28

GO 5 2 0 11 0 ANAPOLIS 183.761,85
GO 520140 APARECIDA DE GOIANIA 102.924,53
GO 520170 ARAGARCAS 2.000,00
GO 520450 CALDAS NOVAS 5.239,94
GO 520510 C ATA L A O 12.363,87
GO 520540 CERES 29.779,61
GO 520870 GOIANIA 1.182.622,46
GO 521020 IPORA 2.000,00
GO 5 2 11 5 0 ITUMBIARA 18.133,63
GO 5 2 11 9 0 J ATA I 7.401,38
GO 521380 MORRINHOS 2.000,00
GO 521450 NEROPOLIS 2.000,00
GO 521740 PIRES DO RIO 2.000,00
GO 521880 RIO VERDE 48.663,06

Ministério da Saúde
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.

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 249, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social - APS.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Decreto nº 7.669, 11 de janeiro de 2012;
Portaria/MPS nº 547, de 09 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/PRES/INSS, de 19 de janeiro de 2012.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o art.
26 do Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando:

a. o Projeto de Expansão da Rede de Atendimento do INSS;
e

b. a necessidade de adequar a rede atendimento da Pre-
vidência Social, resolve:

Art. 1º Fica localizada a seguinte Agência do Projeto de
Expansão da Rede: Agência da Previdência Social Vigia - APSVIG,
tipo D, código 12.001.36.0 vinculada à Gerência-Executiva Belém,
Estado do Pará.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/PRES/INSS, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

LINDOLFO NETO DE OLIVEIRA SALES

SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

DIRETORIA DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIAS DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I, alínea "a", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, e considerando as manifestações técnicas exaradas
no Processo MPAS nº 44000.009784/1996-12, sob o comando nº
353717433 e juntada nº 357945877, resolve:

N° 666 - Art. 1º Aprovar as alterações propostas para o Regulamento
do Plano Básico, CNPB nº 1996.0039-92, administrado pela Previcel
- Previdência Privada da Celepar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

O DIRETOR DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 33, combinado com o art.
5º, todos da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, e art.
23, inciso I alíneas "c", do Anexo I do Decreto nº 7.075, de 26 de
janeiro de 2010, considerando as manifestações técnicas exaradas no
Processo MPAS nº 44000.003437/98-30, sob o comando nº
355542743 e juntada nº 358460341, resolve:

N° 667 - Art. 1º Aprovar o Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de
Adesão celebrado entre a patrocinadora DEERE - HITACHI Má-
quinas de Construção do Brasil S.A. e o Multipensions Bradesco -
Fundo Multipatrocinado de Previdência Privada, na qualidade de ad-
ministradora do Plano de Aposentadoria John Deere - CNPB nº
2005.0047-74

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ ROBERTO FERREIRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 2.602, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2012

Estabelece recurso financeiro a ser incorporado ao Teto Financeiro de Média
e Alta Complexidade dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e considerando a Portaria nº 1.276/SAS/MS, de 14
de novembro de 2012, que altera os valores da Tabela de Procedimentos, Medicamentos Órtese, Próteses
e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro no montante de R$ 44.608.137,60 (quarenta e quatro
milhões, seiscentos e oito mil, cento e trinta e sete reais e sessenta centavos), a ser incorporado ao Teto
Financeiro anual de Média e Alta Complexidade dos Estados, Municípios e Distrito Federal, conforme
descrito no Anexo a esta Portaria.

Art. 2º A gestão dos recursos, objeto desta Portaria, poderá ser feita pelos Municípios que,
atualmente, não são gestores dos recursos financeiros de Média e Alta Complexidade (MAC), con-
siderando o disposto no art. 1º da Portaria nº 1.580/GM/MS, de 19 de julho de 2012, e na Resolução n°
4, da Comissão Intergestores Tripartite, de 19 de julho de 2012.

§ 1º Para a gestão dos recursos prevista no caput deste artigo, deverá haver pactuação na
Comissão Intergestores Bipartite (CIB), e ser avaliada a capacidade dos Municípios de cadastrar os
estabelecimentos, regular o acesso e realizar o registro/captação da produção.

§ 2º Definida a gestão dos recursos de que trata o § 1º, os gestores estaduais deverão alocar os
recursos nos respectivos Municípios, por meio dos quadros da Programação Pactuada e Integrada da
Assistência, conforme definido pela Portaria n° 1.097/GM/MS, de 22 de maio de 2006.

Art. 3º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular
e automática, do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze avos) dos recursos estabelecidos no art.
1º desta Portaria aos Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal.

Art. 4º Os recursos orçamentários correspondentes à concessão deste aumento no âmbito do
SUS correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho
10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade,
dos Estados e Municípios.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência dezembro de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓD MUNICIPIO Valor Anual
AC 120000 GESTAO ESTADUAL ACRE 144.174,24
AL 270030 ARAPIRACA 172.635,24
AL 270430 MACEIO 123.301,54
AL 270630 PALMEIRA DOS INDIOS 2.000,00
AL 270670 PENEDO 3.583,40
AL 270800 SANTANA DO IPANEMA 2.000,00
AL 270860 SAO MIGUEL DOS CAMPOS 10.308,62
AL 270930 UNIAO DOS PALMARES 2.000,00
AL 270000 GESTAO ESTADUAL ALAGOAS 25.797,82
AM 130000 GESTAO ESTADUAL AMAZONAS 201.374,56
AP 160000 GESTAO ESTADUAL AMAPA 2.368,71
BA 290070 ALAGOINHAS 76.185,60
BA 290320 BARREIRAS 83.156,90
BA 290460 BRUMADO 5.756,80
BA 290570 CAMACARI 12.816,59
BA 291072 EUNAPOLIS 16.812,68

BA 291080 FEIRA DE SANTANA 165.075,81
BA 2 9 11 7 0 GUANAMBI 38.149,80
BA 291360 ILHEUS 19.384,03
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BA 291980 MACAUBAS 2.207,28
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BA 292870 SANTO ANTONIO DE JESUS 44.722,94
BA 292900 SAO FELIX 8.585,27
BA 293010 SENHOR DO BONFIM 2.773,86
BA 293135 TEIXEIRA DE FREITAS 77.915,70
BA 293330 VITORIA DA CONQUISTA 104.020,80
BA 290000 GESTAO ESTADUAL BAHIA 488.286,13
CE 2 3 0 11 0 A R A C AT I 2.000,00
CE 230120 ARACOIABA 9.894,44
CE 230100 AQUIRAZ 2.000,00
CE 230190 BARBALHA 21.335,75
CE 230250 BREJO SANTO 16.808,82
CE 230370 CAUCAIA 10.691,85
CE 230260 CAMOCIM 2.000,00
CE 230280 CANINDE 8.780,74
CE 230410 C R AT E U S 14.890,15
CE 230420 C R ATO 40.875,92
CE 230440 F O RTA L E Z A 959.098,67
CE 230550 I G U AT U 11 . 4 6 1 , 3 3
CE 230580 IPU 2.000,00
CE 230640 I TA P I P O C A 26.935,48
CE 230730 JUAZEIRO DO NORTE 18.442,34
CE 230760 LIMOEIRO DO NORTE 5.188,58
CE 230765 MARACANAU 25.069,97
CE 230770 MARANGUAPE 5.363,30
CE 2 3 11 3 0 QUIXADA 3.595,61
CE 2 3 11 4 0 QUIXERAMOBIM 10.141,89
CE 2 3 11 8 0 RUSSAS 12.855,61
CE 231290 SOBRAL 141.088,92
CE 231400 VARZEA ALEGRE 2.000,00
DF 530000 GESTAO DISTRITO FEDERAL 634.108,23
ES 320020 ALEGRE 3.440,18
ES 320060 ARACRUZ 3.305,09
ES 320150 C O L AT I N A 8.352,89
ES 320320 LINHARES 6.446,06
ES 320460 SANTA TERESA 6.938,19
ES 320000 GESTAO ESTADUAL ESPIRITO

S A N TO
771.473,28

GO 5 2 0 11 0 ANAPOLIS 183.761,85
GO 520140 APARECIDA DE GOIANIA 102.924,53
GO 520170 ARAGARCAS 2.000,00
GO 520450 CALDAS NOVAS 5.239,94
GO 520510 C ATA L A O 12.363,87
GO 520540 CERES 29.779,61
GO 520870 GOIANIA 1.182.622,46
GO 521020 IPORA 2.000,00
GO 5 2 11 5 0 ITUMBIARA 18.133,63
GO 5 2 11 9 0 J ATA I 7.401,38
GO 521380 MORRINHOS 2.000,00
GO 521450 NEROPOLIS 2.000,00
GO 521740 PIRES DO RIO 2.000,00
GO 521880 RIO VERDE 48.663,06
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GO 522020 SAO MIGUEL DO ARAGUAIA 7.230,98
GO 522045 SENADOR CANEDO 4.453,96
GO 522160 URUACU 2.000,00
GO 520000 GESTAO ESTADUAL GOIAS 2 . 11 6 , 0 3
MA 210005 ACAILANDIA 1 5 . 3 11 , 8 9
MA 210120 BACABAL 2.000,00
MA 210160 BARRA DO CORDA 2.000,00
MA 210300 CAXIAS 23.821,47
MA 210340 COELHO NETO 2.000,00
MA 210467 GOVERNADOR NUNES FREIRE 6.007,49
MA 210480 GRAJAU 3 . 9 0 2 , 11
MA 210530 I M P E R AT R I Z 11 8 . 7 2 5 , 9 2
MA 210860 PINHEIRO 11 . 4 1 0 , 1 2
MA 2 111 3 0 SAO LUIS 2 7 1 . 8 2 5 , 11
MA 210000 GESTAO ESTADUAL MARANHAO 29.909,40
MG 310160 ALFENAS 11 6 . 7 3 1 , 9 1
MG 310350 ARAGUARI 29.613,33
MG 310560 BARBACENA 66.402,27
MG 310620 BELO HORIZONTE 2.069.276,44
MG 310670 BETIM 77.128,43
MG 3 111 2 0 CAMPO BELO 2.045,34
MG 3 11 3 4 0 C A R AT I N G A 2.000,00
MG 3 11 5 3 0 C ATA G U A S E S 21.097,86
MG 3 11 7 3 0 CONCEICAO DAS ALAGOAS 4.516,52
MG 3 11 8 0 0 CONGONHAS 2.000,00
MG 3 11 8 3 0 CONSELHEIRO LAFAIETE 33.660,49
MG 3 11 8 6 0 C O N TA G E M 49.598,72
MG 312230 DIVINOPOLIS 67.042,57
MG 312710 F R U TA L 6.660,59
MG 312770 GOVERNADOR VALADARES 89.298,79
MG 312950 IBIA 2.000,00
MG 313130 I PAT I N G A 187.902,35
MG 313170 I TA B I R A 28.405,50
MG 313380 I TA U N A 1 9 . 5 11 , 3 0
MG 313440 ITURAMA 2.000,00
MG 313620 JOAO MONLEVADE 23.763,70
MG 313670 JUIZ DE FORA 232.476,86
MG 313820 L AV R A S 107.907,06
MG 313940 MANHUACU 43.581,46
MG 314310 MONTE CARMELO 12.416,06
MG 314330 MONTES CLAROS 258.068,89
MG 314430 NANUQUE 5.726,79
MG 314700 PA R A C AT U 4.805,53
MG 314800 PATOS DE MINAS 43.572,34
MG 314810 PAT R O C I N I O 29.547,09
MG 314930 PEDRO LEOPOLDO 2.000,00
MG 315180 POCOS DE CALDAS 68.623,81
MG 315210 PONTE NOVA 56.138,38
MG 315690 S A C R A M E N TO 2.000,00
MG 315990 SANTO ANTONIO DO AMPARO 2.000,00
MG 316250 SAO JOAO DEL REI 39.077,25
MG 316470 SAO SEBASTIAO DO PARAISO 5 1 . 111 , 0 1
MG 316720 SETE LAGOAS 50.228,74
MG 316860 TEOFILO OTONI 11 2 . 11 7 , 9 8
MG 316940 TRES PONTAS 4 0 . 11 6 , 5 0
MG 317010 UBERABA 122.982,29
MG 317020 UBERLANDIA 393.218,33
MG 317130 VICOSA 41.376,18
MG 310000 GESTAO ESTADUAL MINAS GE-

RAIS
1.207.464,76

MS 5 0 0 11 0 AQUIDAUANA 15.194,59
MS 500270 CAMPO GRANDE 355.309,25
MS 500320 CORUMBA 7.138,46
MS 500325 COSTA RICA 3.075,07
MS 500330 COXIM 10.091,23
MS 500370 DOURADOS 92.591,03
MS 500540 MARACAJU 2.000,00
MS 500620 NOVA ANDRADINA 6.142,94
MS 500630 PA R A N A I B A 8.950,64
MS 500720 RIO BRILHANTE 2.000,00
MS 500769 SAO GABRIEL DO OESTE 2.000,00
MS 500790 SIDROLANDIA 2.284,46
MS 500830 TRES LAGOAS 30.842,69
MS 500000 GESTAO ESTADUAL MATO

GROSSO DO SUL
5.675,04

MT 510020 AGUA BOA 4.169,08
MT 510025 ALTA FLORESTA 6.952,07
MT 510170 BARRA DO BUGRES 2.000,00
MT 510180 BARRA DO GARCAS 7.495,27
MT 510263 CAMPO NOVO DO PARECIS 2.000,00
MT 510267 CAMPO VERDE 2.000,00
MT 510335 CONFRESA 2.203,51
MT 510340 CUIABA 268.810,31
MT 510350 DIAMANTINO 2.000,00
MT 510410 GUARANTA DO NORTE 2.000,00
MT 510510 JUARA 2.000,00
MT 510515 JUINA 2.000,00
MT 510622 NOVA MUTUM 2.000,00
MT 510623 NOVA OLIMPIA 2.000,00
MT 510642 PEIXOTO DE AZEVEDO 8.962,70
MT 510704 PRIMAVERA DO LESTE 4.891,35
MT 510760 RONDONOPOLIS 2.000,00
MT 510785 SAO FELIX DO ARAGUAIA 2.000,00
MT 510787 SAPEZAL 2.000,00
MT 510795 TANGARA DA SERRA 6.913,25
MT 510000 GESTAO ESTADUAL MATO

GROSSO
186.730,74

PA 150080 ANANINDEUA 6.864,07
PA 150140 BELEM 622.845,26
PA 150210 C A M E TA 5.417,75
PA 150240 C A S TA N H A L 9.004,89
PA 150420 MARABA 25.308,02
PA 150442 MARITUBA 88.305,02
PA 150550 PA R A G O M I N A S 6.866,16
PA 150680 S A N TA R E M 22.747,93
PA 150810 TUCURUI 3.362,67
PA 150000 GESTAO ESTADUAL PARA 467.433,72
PB 250370 CAJAZEIRAS 13.807,61
PB 250400 CAMPINA GRANDE 164.642,07

PB 250630 GUARABIRA 6.805,56
PB 250750 JOAO PESSOA 344.464,17
PB 251080 PATO S 45.217,81
PB 251620 SOUSA 2.372,66
PE 260010 AFOGADOS DA INGAZEIRA 5.876,38
PE 2 6 0 11 0 ARARIPINA 2.000,00
PE 260120 ARCOVERDE 2.000,00
PE 260400 CARPINA 2.000,00
PE 260600 GARANHUNS 82.923,74
PE 260790 JABOATAO DOS GUARARAPES 31.837,48
PE 261000 PA L M A R E S 6.659,20
PE 261070 PA U L I S TA 50.549,99
PE 2 6 111 0 PETROLINA 91.770,73
PE 2 6 11 6 0 RECIFE 37.657,97
PE 261390 SERRA TALHADA 25.943,36
PE 261450 SURUBIM 2.000,00
PE 261530 TIMBAUBA 2.000,00
PE 261640 VITORIA DE SANTO ANTAO 6.237,69
PE 260000 GESTAO ESTADUAL PERNAMBU-

CO
1.196.009,71

PI 2 2 11 0 0 TERESINA 477.592,16
PI 220770 PA R N A I B A 18.738,30
PI 220000 GESTAO ESTADUAL PIAUI 7.312,76
PI 220800 PICOS 6.982,07
PR 410000 GESTAO ESTADUAL PARANA 2.028.775,21
PR 410690 CURITIBA 1.350.846,20
PR 4 11 5 2 0 MARINGA 343.050,70
PR 4 11 3 7 0 LONDRINA 321.253,27
PR 4 11 8 5 0 PATO BRANCO 170.316,31
PR 410140 APUCARANA 137.104,29
PR 410840 FRANCISCO BELTRAO 11 3 . 3 1 2 , 4 8
PR 410830 FOZ DO IGUACU 111 . 7 0 6 , 2 3
PR 412810 UMUARAMA 107.071,14
PR 410550 C I A N O RT E 37.758,91
PR 410180 ARAUCARIA 2 7 . 5 6 5 , 11
PR 412550 SAO JOSE DOS PINHAIS 27.563,03
PR 410430 CAMPO MOURAO 20.849,41
PR 4 11 7 6 0 PA L M A S 4.713,88
PR 4 11 4 2 0 MANDAGUARI 3.037,55
PR 410720 DOIS VIZINHOS 2.000,00
RJ 330455 RIO DE JANEIRO 1.163.583,33
RJ 330100 CAMPOS DOS GOYTACAZES 177.818,27
RJ 330390 PETROPOLIS 122.717,97
RJ 330630 VOLTA REDONDA 106.287,16
RJ 330000 GESTAO ESTADUAL RIO DE JA-

NEIRO
100.477,91

RJ 330580 TERESOPOLIS 93.767,37
RJ 330220 I TA P E R U N A 5 4 . 9 7 0 , 11
RJ 330010 ANGRA DOS REIS 50.338,35
RJ 330170 DUQUE DE CAXIAS 45.860,12
RJ 330340 NOVA FRIBURGO 32.836,01
RJ 330600 TRES RIOS 31.790,92
RJ 330040 BARRA MANSA 30.421,74
RJ 330330 NITEROI 29.229,20
RJ 330420 RESENDE 21.337,17
RJ 330430 RIO BONITO 17.776,09
RJ 330610 VA L E N C A 17.657,17
RJ 330190 I TA B O R A I 11 . 0 5 3 , 7 7
RJ 330620 VA S S O U R A S 8.223,80
RJ 330030 BARRA DO PIRAI 7.379,91
RJ 330400 PIRAI 3.037,50
RJ 330045 BELFORD ROXO 3.024,62
RJ 330290 MIGUEL PEREIRA 2.372,69
RJ 330050 BOM JARDIM 2.006,04
RJ 330150 CORDEIRO 2.000,00
RJ 330260 M A N G A R AT I B A 2.000,00
RJ 330460 SANTA MARIA MADALENA 2.000,00
RJ 330350 NOVA IGUACU 2.000,00
RJ 330200 I TA G U A I 2.000,00
RJ 330120 CARMO 2.000,00
RN 240810 N ATA L 566.143,69
RN 240800 MOSSORO 17.553,94
RN 240200 CAICO 2.025,51
RN 240000 GESTAO ESTADUAL RIO GRAN-

DE DO NORTE
2.000,00

RO 11 0 0 0 0 GESTAO ESTADUAL RONDONIA 35.605,30
RR 140000 GESTAO ESTADUAL RORAIMA 14.130,69
RS 430000 GESTAO ESTADUAL RIO GRAN-

DE DO SUL
1.930.019,42

RS 431490 PORTO ALEGRE 793.619,33
RS 430510 CAXIAS DO SUL 383.715,47
RS 430460 CANOAS 3 2 3 . 11 4 , 3 1
RS 431680 SANTA CRUZ DO SUL 11 2 . 4 6 8 , 9 2
RS 431440 P E L O TA S 107.894,03
RS 431720 SANTA ROSA 56.476,58
RS 431340 NOVO HAMBURGO 47.309,16
RS 430920 G R AVATA I 45.831,81
RS 431870 SAO LEOPOLDO 34.546,23
RS 430210 BENTO GONCALVES 17.947,56
RS 430470 CARAZINHO 15.421,56
RS 432260 VENANCIO AIRES 10.260,97
RS 430300 CACHOEIRA DO SUL 10.059,47
RS 431800 SAO BORJA 7.682,70
RS 432250 VA C A R I A 2.579,70
RS 431390 PA N A M B I 2.000,00
RS 430480 CARLOS BARBOSA 2.000,00
RS 430860 GARIBALDI 2.000,00
RS 430440 CANELA 2.000,00
SC 420000 GESTAO ESTADUAL SANTA CA-

TA R I N A
913.316,06

SC 420910 JOINVILLE 269.529,43
SC 420420 CHAPECO 264.873,93
SC 420240 BLUMENAU 253.732,96
SC 420820 I TA J A I 238.432,02
SC 420460 CRICIUMA 135.095,26
SC 420930 LAGES 124.586,02
SC 420890 JARAGUA DO SUL 108.630,76
SC 421480 RIO DO SUL 98.320,13
SC 420200 BALNEARIO CAMBORIU 7 9 . 9 1 8 , 11
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SC 420430 CONCORDIA 70.147,89
SC 420290 BRUSQUE 35.399,60
SC 421580 SAO BENTO DO SUL 33.256,78
SC 420380 CANOINHAS 20.745,14
SC 421500 RIO NEGRINHO 9.746,89
SC 421900 URUSSANGA 3.676,62
SC 420540 FLORIANOPOLIS 2.753,74
SC 4 2 11 7 0 ORLEANS 2.131,73
SC 420940 LAGUNA 2.000,00
SC 421290 PINHALZINHO 2.000,00
SC 421620 SAO FRANCISCO DO SUL 2.000,00
SE 280030 ARACAJU 244.437,25
SE 280290 I TA B A I A N A 15.979,56
SE 280210 E S TA N C I A 5.904,73
SE 280000 GESTAO ESTADUAL SERGIPE 2.000,00
SE 280350 L A G A RTO 2.000,00
SP 350000 GESTAO ESTADUAL SÃO PAULO 5.589.440,16
SP 355030 SAO PAULO 1.456.419,92
SP 350950 CAMPINAS 296.097,21
SP 354340 RIBEIRAO PRETO 288.935,56
SP 352590 JUNDIAI 255.076,16
SP 355220 SOROCABA 241.364,05
SP 353870 PIRACICABA 239.663,63
SP 353060 MOJI DAS CRUZES 218.297,35
SP 352690 LIMEIRA 186.402,89
SP 354850 S A N TO S 137.083,94
SP 354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 11 8 . 9 2 8 , 0 4
SP 354890 SAO CARLOS 111 . 8 5 8 , 9 4
SP 354990 SAO JOSE DOS CAMPOS 101.009,87
SP 350320 ARARAQUARA 91.535,27
SP 350570 BARUERI 85.694,26
SP 353070 MOJI-GUACU 82.887,39
SP 352900 MARILIA 80.805,77
SP 354390 RIO CLARO 80.332,70
SP 354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 75.248,70
SP 355170 S E RTA O Z I N H O 73.409,97
SP 354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 59.559,24
SP 352240 I TA P E VA 58.097,90
SP 350550 B A R R E TO S 53.883,99
SP 352050 I N D A I AT U B A 52.266,84
SP 353440 OSASCO 52.140,41
SP 350450 AVA R E 50.317,98
SP 354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 47.890,57
SP 353050 MOCOCA 47.616,89
SP 352230 I TA P E T I N I N G A 47.047,23
SP 351880 GUARULHOS 38.585,20
SP 353080 MOJI-MIRIM 38.356,62
SP 350160 AMERICANA 37.991,65
SP 350330 ARARAS 33.572,92
SP 354580 SANTA BARBARA D'OESTE 31.479,79
SP 352440 JACAREI 31.373,12
SP 351870 GUARUJA 31.045,23
SP 350590 B ATATA I S 30.935,57
SP 350760 BRAGANCA PAULISTA 30.331,18
SP 353470 OURINHOS 29.663,45
SP 351840 G U A R AT I N G U E TA 28.775,56
SP 350400 ASSIS 28.085,94
SP 351050 C A R A G U ATAT U B A 25.578,43
SP 350190 A M PA R O 2 5 . 1 4 0 , 11
SP 353800 PINDAMONHANGABA 24.187,76
SP 353730 PENAPOLIS 24.099,05
SP 353930 PIRASSUNUNGA 23.013,88
SP 354780 SANTO ANDRE 22.871,15
SP 351340 CRUZEIRO 21.984,70
SP 352720 LORENA 20.739,12
SP 355370 TA Q U A R I T I N G A 20.403,59
SP 352940 MAUA 20.182,66
SP 352340 I TAT I B A 19.441,82
SP 355620 VA L I N H O S 18.691,00
SP 355400 TAT U I 17.551,64
SP 355250 SUZANO 16.749,33
SP 354100 PRAIA GRANDE 16.331,62
SP 353650 PA U L I N I A 15.024,19
SP 351350 C U B ATA O 14.884,90
SP 351440 DRACENA 14.587,05
SP 353390 OLIMPIA 14.564,56
SP 350850 C A C A PAVA 13.855,28
SP 352260 I TA P I R A 12.553,01
SP 352470 JAGUARIUNA 12.051,57
SP 351960 IBITINGA 11 . 8 0 7 , 5 4
SP 352670 LEME 11 . 1 3 0 , 8 6
SP 352680 LENCOIS PAULISTA 11 . 1 2 1 , 0 9
SP 352270 I TA P O L I S 11 . 0 6 6 , 8 6
SP 351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL 10.497,30
SP 352410 I T U V E R AVA 10.479,76
SP 355100 SAO VICENTE 10.044,35
SP 354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 9.801,53
SP 350010 ADAMANTINA 9.356,10
SP 352430 JABOTICABAL 8.264,34
SP 354880 SAO CAETANO DO SUL 8.198,93
SP 352320 I TA R A R E 7.884,10
SP 353430 ORLANDIA 7.753,69
SP 355670 VINHEDO 7.301,92
SP 353550 PARAGUACU PAULISTA 6.882,60
SP 351860 GUARIBA 6.753,79
SP 351907 H O RTO L A N D I A 6.526,93
SP 353190 MORRO AGUDO 6.102,45
SP 351040 C A P I VA R I 5.973,86
SP 355070 SAO SEBASTIAO 5.568,52
SP 350410 AT I B A I A 5.438,42
SP 355540 U B AT U B A 5.154,00
SP 355010 SAO MANUEL 4.836,09
SP 350050 AGUAS DE LINDOIA 4.150,71
SP 353340 NOVA ODESSA 3.409,73
SP 353950 P I TA N G U E I R A S 3.093,85
SP 350270 APIAI 3.005,80
SP 355330 TA M B A U 2.967,57
SP 351740 GUAIRA 2.839,82

SP 354150 PRESIDENTE VENCESLAU 2.649,78
SP 355060 SAO ROQUE 2.561,56
SP 351670 GARCA 2.000,00
SP 354680 SANTA ISABEL 2.000,00
SP 354020 P O N TA L 2.000,00
SP 353460 OSVALDO CRUZ 2.000,00
SP 351000 CANDIDO MOTA 2.000,00
SP 353475 OUROESTE 2.000,00
SP 353670 PEDERNEIRAS 2.000,00
SP 355210 SOCORRO 2.000,00
SP 351200 COLINA 2.000,00
SP 353130 MONTE ALTO 2.000,00
SP 351380 DIADEMA 2.000,00
SP 352740 LUCELIA 2.000,00
SP 352040 ILHABELA 2.000,00
SP 3 5 11 5 0 CERQUILHO 2.000,00
SP 352850 MAIRIPORA 2.000,00
SP 354060 PORTO FELIZ 2.000,00
SP 355450 TIETE 2.000,00
SP 353530 PA L M I TA L 2.000,00
SP 350030 AGUAI 2.000,00
SP 351540 FA RT U R A 2.000,00
SP 354080 POTIRENDABA 2.000,00
SP 355680 VIRADOURO 2.000,00
SP 350860 CACHOEIRA PAULISTA 2.000,00
TO 170000 GESTAO ESTADUAL TOCANTINS 356.852,60

TO TA L 44.608.137,60

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.326,
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a decretação do Regime de Liquidação Extrajudicial na ope-
radora MILMED Administradora de Serviços Médicos Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 31 de outubro de 2012, considerando as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves constantes do processo administrativo nº 33902.015263/2005-21, adotou a se-
guinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial na operadora MILMED Ad-
ministradora de Serviços Médicos Ltda., registro ANS nº 38.286-8, inscrita no CNPJ sob o nº
96.828.751/0001-70, e com fulcro no inciso II, do art. 99, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,
fixa-se como Termo Legal da Liquidação da operadora o dia 13 de dezembro de 2004.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.328,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a instauração do Regime de Direção Fiscal na operadora Unimed
Salvador Cooperativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 07 de novembro de 2012, considerando as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo n.º 33902.773248/2011-40, adotou a seguinte Resolução
Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, na forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da
RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na operadora Unimed Salvador Cooperativa
de Trabalho Médico, registro ANS nº 30.131-1, inscrita no CNPJ sob o nº 13.130.299/0001-40.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.329,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a concessão da portabilidade especial aos beneficiários da ope-
radora ADMÉDICO - Administração de Serviços Médicos à Empresa Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 07 de novembro de 2012, considerando as anormalidades econômico-financeiras,
assistenciais e administrativas graves, constantes do processo administrativo nº 33902.086342/2012-46,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para que os beneficiários da operadora
ADMÉDICO - Administração de Serviços Médicos à Empresa Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
42.780.759/0001-84, registro ANS nº 38.400-3, exerçam a portabilidade especial de carências para plano
individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses beneficiários, na forma prevista na
Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de
28 de abril de 2011, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida por todos os beneficiários da
operadora, independentemente do tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou cobertura parcial temporária na AD-
MÉDICO, pode exercer a portabilidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos períodos
remanescentes;
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SC 420430 CONCORDIA 70.147,89
SC 420290 BRUSQUE 35.399,60
SC 421580 SAO BENTO DO SUL 33.256,78
SC 420380 CANOINHAS 20.745,14
SC 421500 RIO NEGRINHO 9.746,89
SC 421900 URUSSANGA 3.676,62
SC 420540 FLORIANOPOLIS 2.753,74
SC 4 2 11 7 0 ORLEANS 2.131,73
SC 420940 LAGUNA 2.000,00
SC 421290 PINHALZINHO 2.000,00
SC 421620 SAO FRANCISCO DO SUL 2.000,00
SE 280030 ARACAJU 244.437,25
SE 280290 I TA B A I A N A 15.979,56
SE 280210 E S TA N C I A 5.904,73
SE 280000 GESTAO ESTADUAL SERGIPE 2.000,00
SE 280350 L A G A RTO 2.000,00
SP 350000 GESTAO ESTADUAL SÃO PAULO 5.589.440,16
SP 355030 SAO PAULO 1.456.419,92
SP 350950 CAMPINAS 296.097,21
SP 354340 RIBEIRAO PRETO 288.935,56
SP 352590 JUNDIAI 255.076,16
SP 355220 SOROCABA 241.364,05
SP 353870 PIRACICABA 239.663,63
SP 353060 MOJI DAS CRUZES 218.297,35
SP 352690 LIMEIRA 186.402,89
SP 354850 S A N TO S 137.083,94
SP 354980 SAO JOSE DO RIO PRETO 11 8 . 9 2 8 , 0 4
SP 354890 SAO CARLOS 111 . 8 5 8 , 9 4
SP 354990 SAO JOSE DOS CAMPOS 101.009,87
SP 350320 ARARAQUARA 91.535,27
SP 350570 BARUERI 85.694,26
SP 353070 MOJI-GUACU 82.887,39
SP 352900 MARILIA 80.805,77
SP 354390 RIO CLARO 80.332,70
SP 354870 SAO BERNARDO DO CAMPO 75.248,70
SP 355170 S E RTA O Z I N H O 73.409,97
SP 354970 SAO JOSE DO RIO PARDO 59.559,24
SP 352240 I TA P E VA 58.097,90
SP 350550 B A R R E TO S 53.883,99
SP 352050 I N D A I AT U B A 52.266,84
SP 353440 OSASCO 52.140,41
SP 350450 AVA R E 50.317,98
SP 354910 SAO JOAO DA BOA VISTA 47.890,57
SP 353050 MOCOCA 47.616,89
SP 352230 I TA P E T I N I N G A 47.047,23
SP 351880 GUARULHOS 38.585,20
SP 353080 MOJI-MIRIM 38.356,62
SP 350160 AMERICANA 37.991,65
SP 350330 ARARAS 33.572,92
SP 354580 SANTA BARBARA D'OESTE 31.479,79
SP 352440 JACAREI 31.373,12
SP 351870 GUARUJA 31.045,23
SP 350590 B ATATA I S 30.935,57
SP 350760 BRAGANCA PAULISTA 30.331,18
SP 353470 OURINHOS 29.663,45
SP 351840 G U A R AT I N G U E TA 28.775,56
SP 350400 ASSIS 28.085,94
SP 351050 C A R A G U ATAT U B A 25.578,43
SP 350190 A M PA R O 2 5 . 1 4 0 , 11
SP 353800 PINDAMONHANGABA 24.187,76
SP 353730 PENAPOLIS 24.099,05
SP 353930 PIRASSUNUNGA 23.013,88
SP 354780 SANTO ANDRE 22.871,15
SP 351340 CRUZEIRO 21.984,70
SP 352720 LORENA 20.739,12
SP 355370 TA Q U A R I T I N G A 20.403,59
SP 352940 MAUA 20.182,66
SP 352340 I TAT I B A 19.441,82
SP 355620 VA L I N H O S 18.691,00
SP 355400 TAT U I 17.551,64
SP 355250 SUZANO 16.749,33
SP 354100 PRAIA GRANDE 16.331,62
SP 353650 PA U L I N I A 15.024,19
SP 351350 C U B ATA O 14.884,90
SP 351440 DRACENA 14.587,05
SP 353390 OLIMPIA 14.564,56
SP 350850 C A C A PAVA 13.855,28
SP 352260 I TA P I R A 12.553,01
SP 352470 JAGUARIUNA 12.051,57
SP 351960 IBITINGA 11 . 8 0 7 , 5 4
SP 352670 LEME 11 . 1 3 0 , 8 6
SP 352680 LENCOIS PAULISTA 11 . 1 2 1 , 0 9
SP 352270 I TA P O L I S 11 . 0 6 6 , 8 6
SP 351518 ESPIRITO SANTO DO PINHAL 10.497,30
SP 352410 I T U V E R AVA 10.479,76
SP 355100 SAO VICENTE 10.044,35
SP 354640 SANTA CRUZ DO RIO PARDO 9.801,53
SP 350010 ADAMANTINA 9.356,10
SP 352430 JABOTICABAL 8.264,34
SP 354880 SAO CAETANO DO SUL 8.198,93
SP 352320 I TA R A R E 7.884,10
SP 353430 ORLANDIA 7.753,69
SP 355670 VINHEDO 7.301,92
SP 353550 PARAGUACU PAULISTA 6.882,60
SP 351860 GUARIBA 6.753,79
SP 351907 H O RTO L A N D I A 6.526,93
SP 353190 MORRO AGUDO 6.102,45
SP 351040 C A P I VA R I 5.973,86
SP 355070 SAO SEBASTIAO 5.568,52
SP 350410 AT I B A I A 5.438,42
SP 355540 U B AT U B A 5.154,00
SP 355010 SAO MANUEL 4.836,09
SP 350050 AGUAS DE LINDOIA 4.150,71
SP 353340 NOVA ODESSA 3.409,73
SP 353950 P I TA N G U E I R A S 3.093,85
SP 350270 APIAI 3.005,80
SP 355330 TA M B A U 2.967,57
SP 351740 GUAIRA 2.839,82

SP 354150 PRESIDENTE VENCESLAU 2.649,78
SP 355060 SAO ROQUE 2.561,56
SP 351670 GARCA 2.000,00
SP 354680 SANTA ISABEL 2.000,00
SP 354020 P O N TA L 2.000,00
SP 353460 OSVALDO CRUZ 2.000,00
SP 351000 CANDIDO MOTA 2.000,00
SP 353475 OUROESTE 2.000,00
SP 353670 PEDERNEIRAS 2.000,00
SP 355210 SOCORRO 2.000,00
SP 351200 COLINA 2.000,00
SP 353130 MONTE ALTO 2.000,00
SP 351380 DIADEMA 2.000,00
SP 352740 LUCELIA 2.000,00
SP 352040 ILHABELA 2.000,00
SP 3 5 11 5 0 CERQUILHO 2.000,00
SP 352850 MAIRIPORA 2.000,00
SP 354060 PORTO FELIZ 2.000,00
SP 355450 TIETE 2.000,00
SP 353530 PA L M I TA L 2.000,00
SP 350030 AGUAI 2.000,00
SP 351540 FA RT U R A 2.000,00
SP 354080 POTIRENDABA 2.000,00
SP 355680 VIRADOURO 2.000,00
SP 350860 CACHOEIRA PAULISTA 2.000,00
TO 170000 GESTAO ESTADUAL TOCANTINS 356.852,60

TO TA L 44.608.137,60

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.326,
DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a decretação do Regime de Liquidação Extrajudicial na ope-
radora MILMED Administradora de Serviços Médicos Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 31 de outubro de 2012, considerando as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves constantes do processo administrativo nº 33902.015263/2005-21, adotou a se-
guinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial na operadora MILMED Ad-
ministradora de Serviços Médicos Ltda., registro ANS nº 38.286-8, inscrita no CNPJ sob o nº
96.828.751/0001-70, e com fulcro no inciso II, do art. 99, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005,
fixa-se como Termo Legal da Liquidação da operadora o dia 13 de dezembro de 2004.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.328,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a instauração do Regime de Direção Fiscal na operadora Unimed
Salvador Cooperativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 07 de novembro de 2012, considerando as anormalidades econômico-financeiras e
administrativas graves que colocam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo com os
elementos constantes do processo administrativo n.º 33902.773248/2011-40, adotou a seguinte Resolução
Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, na forma do disposto nos incisos I e III, do art. 82, da
RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na operadora Unimed Salvador Cooperativa
de Trabalho Médico, registro ANS nº 30.131-1, inscrita no CNPJ sob o nº 13.130.299/0001-40.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ LONGO ARAÚJO DE MELO
Diretor-Presidente

Substituto

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO Nº 1.329,
DE 14 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre a concessão da portabilidade especial aos beneficiários da ope-
radora ADMÉDICO - Administração de Serviços Médicos à Empresa Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656,
de 3 de junho de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 07 de novembro de 2012, considerando as anormalidades econômico-financeiras,
assistenciais e administrativas graves, constantes do processo administrativo nº 33902.086342/2012-46,
adotou a seguinte Resolução Operacional e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua pu-
blicação:

Art. 1º Fica concedido o prazo por até 60 (sessenta) dias para que os beneficiários da operadora
ADMÉDICO - Administração de Serviços Médicos à Empresa Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº
42.780.759/0001-84, registro ANS nº 38.400-3, exerçam a portabilidade especial de carências para plano
individual ou familiar ou coletivo por adesão da escolha desses beneficiários, na forma prevista na
Resolução Normativa nº 186, de 14 de janeiro de 2008, alterada pela Resolução Normativa nº 252, de
28 de abril de 2011, observadas as seguintes especificidades:

I - a portabilidade especial de carências pode ser exercida por todos os beneficiários da
operadora, independentemente do tipo de contratação e da data de assinatura dos contratos;

II - o beneficiário que esteja cumprindo carência ou cobertura parcial temporária na AD-
MÉDICO, pode exercer a portabilidade especial de carências sujeitando-se aos respectivos períodos
remanescentes;
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